
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

3 DE MARÇO DE 2008

ANO X LV I I I - Nº 11 5
SEGUNDA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2022

GOVERNO DO ESTADO

www.rj.gov.br

‘SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Andre Luiz Nahass

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Jose Ricardo Ferreira de Brito

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E
ABASTECIMENTO

Alex Sandro Pedrosa Grillo
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Danielle Christian Ribeiro Barros
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Julio Cesar Saraiva
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

Alessandro Pitombeira Carracena
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

Sávio Luis Ferreira Neves Filho
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Uruan Cintra de Andrade
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Jurandir Lemos Filho
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

Edu Guimarães de Souza
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

Patrique Welber Atela de Faria
SECRETARIA DE ESTADO DE ENVELHECIMENTO SAUDÁVEL

Antonio Ferreira Pedregal Filho
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA À VÍTIMA

Tatiana Ribeiro Queiroz de Oliveira
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO
EM BRASÍLIA

Luanna Santos Cariri
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA

Nicola Moreira Miccione (Interino)
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Rogério Martins Pires Amorin
SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO COMUNITÁRIA E JUVENTUDE

Gelby Luis Justo Lima
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Bruno Dubeux

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Nicola Moreira Miccione

SECRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO GOVERNADOR
Rodrigo Ratkus Abel

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
Rafael Thompson de Farias

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Nelson Rocha

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Leonardo Lobo Pires

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Cássio da Conceição Coelho (Interino)
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Rogerio Lopes Brandi
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

Cel. PM Luiz Henrique Marinho Pires
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

Fernando Antônio Paes de Andrade Albuquerque
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Maria Rosa Lo Duca Nebel
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

Cel. BM Leandro Sampaio Monteiro
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Alexandre Otavio Chieppe
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Alexandre Valle Cardoso
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

João de Melo Carrilho

GOVERNADOR
Cláudio Bomfim de Castro e Silva

PARTE I
PODER EXECUTIVO

S U M Á R I O
Atos do Poder Legislativo................................................................ 1

Atos do Poder Executivo ................................................................. 2

Gabinete do Governador............................................................ 10

Governadoria do Estado ............................................................. ...

Gabinete do Vice-Governador ...................................................... ...

Vice-Governadoria do Estado....................................................... ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (Secretarias de Estado)

Casa Civil ............................................................................... 11

Gabinete do Governador............................................................. ...

Governo ................................................................................. 12
Planejamento e Gestão ............................................................. 12
Fazenda ................................................................................. 13
Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais ....... 15
Infraestrutura e Obras ............................................................... 16
Polícia Militar ........................................................................... 16
Polícia Civil ............................................................................. 17
Administração Penitenciária ........................................................ 18
Defesa Civil............................................................................. 21
Saúde .................................................................................... 21
Educação ................................................................................ 30
Ciência, Tecnologia e Inovação ................................................... 35
Transportes ............................................................................. 37
Ambiente e Sustentabilidade....................................................... 37
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento ................................ 38
Cultura e Economia Criativa ....................................................... 38
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.................................. 38
Esporte e Lazer ........................................................................ ...
Turismo .................................................................................. 39
Cidades .................................................................................. 39
Controladoria Geral do Estado .................................................... 40
Gabinete de Segurança Institucional do Governo............................. ...
Trabalho e Renda...................................................................... ...
Envelhecimento Saudável............................................................ ...
Assistência à Vítima................................................................... ...
Extraordinária de Representação do Governo em Brasília ................. ...
Justiça ..................................................................................... ...
Defesa do Consumidor ............................................................... ...
Ação Comunitária e Juventude..................................................... ...
Procuradoria Geral do Estado ...................................................... ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ................................... 41

REPARTIÇÕES FEDERAIS ............................................................... ...

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9734 DE 24 DE JUNHO DE 2022

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONS-
TRUIR UM CENTRO ESPORTIVO E CENTRO
ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO NO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo a construir um Centro Esportivo e
um Centro Especializado em Reabilitação no Município de São João
de Meriti, na Baixada Fluminense.

Art. 2º - O Centro Esportivo, assim como o Centro Especializado em
Reabilitação, poderão ser construídos em área doada pela Prefeitura
Municipal e deverão garantir a acessibilidade universal.

Art. 3º - O Centro Esportivo e o Centro de Reabilitação terão por fi-
nalidade atender a população de forma geral.

Art. 4º - O Poder Executivo deverá firmar convênio com o Município
de São João de Meriti, e firmar parcerias com outras instituições pú-
blicas ou privadas, para execução de planos, programas e projetos,
referentes às suas atividades ou recebimento de assistência técnica,
relacionados para seus fins.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4995-A/2021
Autoria do Deputado: Valdecy da Saúde.

Id: 2403131

LEI Nº 9735 DE 24 DE JUNHO DE 2022

ALTERA A LEI Nº 9.195, DE 04 DE MARÇO
DE 2021, NA FORMA QUE MENCIONA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Adicione-se parágrafo ao artigo 1º da Lei nº 9.195, de 04 de
março de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

Parágrafo único. O Programa de que trata esta Lei incenti-
vará a utilização de equipamentos biodigestores, bem como
de outros dispositivos tecnológicos, nos estabelecimentos ci-
tados no caput, na compostagem de resíduos orgânicos pro-
venientes do processamento de alimentos, de modo a poten-
cializar a ecoeficiência no tratamento daqueles resíduos por
meio do uso de tecnologia de recuperação energética, com a
finalidade de produção de biogás e de biofertilizante natural.”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3993/2021
Autoria dos Deputados: Waldeck Carneiro, Carlos Minc e André Ce-
ciliano.

Id: 2403132

*LEI Nº 9721 DE 15 DE JUNHO DE 2022

REINSTITUI O BENEFÍCIO FISCAL PREVISTO
NA LEI Nº 3.266/99, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 160/17, CON-
VÊNIO ICMS Nº 68, DE 12 DE MAIO DE 2022,
CONVÊNIO ICMS 190/17 E ART. 1º DA LEI Nº
8.926/2020.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reinstituído o benefício fiscal previsto na Lei nº 3.266,
de 6 de outubro de 1999, com data limite de fruição fixada em 31 de
dezembro de 2032, nos termos da Lei Complementar Federal nº 160,
de 7 de agosto de 2017, Convênio ICMS nº 68/2022, de 12 de maio
de 2022, Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, e art.
1º da Lei nº 8.926, de 8 de julho de 2020.

Art. 2º - Fica alterado a ementa da Lei nº 3.266/1999, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“PROÍBE A COBRANÇA DE ICMS NAS CONTAS DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS A IGREJAS E TEMPLOS DE
QUALQUER CULTO, SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA,
ASSOCIAÇÕES BRASILEIRAS BENEFICIENTES DE REABI-
LITAÇÃO - ABBRs, ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE REABI-
LITAÇÃO - AFR, ASSOCIAÇÕES DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAEs E ASSOCIAÇÕES PESTALOZZI.”

Art. 3º - Fica alterado o caput do artigo 1º da Lei nº 3.266/1999, que
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Fica proibida a cobrança de ICMS nas contas de ser-
viços públicos estaduais - água, energia, telefonia e gás - de
igrejas, templos de qualquer culto, Santas Casas de Miseri-
córdia, Associações Brasileiras Beneficentes de Reabilitação -
ABBRs, Associação Fluminense de Reabilitação - AFR, As-

sociações de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAEs e As-
sociações Pestalozzi, desde que os imóveis estejam compro-
vadamente na posse dos respectivos templos, igrejas, Santas
Casas de Misericórdia, Associações Brasileiras Beneficentes
de Reabilitação - ABBRs, Associação Fluminense de Reabi-
litação - AFR, Associações de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAEs e Associações Pestalozzi, Associação Niteroien-
se dos Deficientes Físicos - Andef e Maçonaria.”

Art. 4º - O disposto nesta Lei não implica restituição ou compensação
de valores relativos ao ICMS já recolhidos, referentes a fatos gera-
dores ocorridos entre 1º de outubro de 2019 e a data de entrada em
vigor desta Lei.

Art. 5º - Altera-se o art. 5º da Lei nº 3.266/1999, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 5ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2032.”

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do segundo mês
subsequente ao de sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5932/2022
Autoria dos Deputados: Márcio Pacheco, Rosane Félix, André Ceci-
liano, Samuel Malafaia, Márcio Gualberto, Carlos Macedo, Léo Vieira,
Tia Ju, Marcelo Cabeleireiro, Dionísio Lins, Célia Jordão, Alana Pas-
sos, Gustavo Tutuca, Rodrigo Amorim, Chico Machado, Rosenverg
Reis, Alexandre Knoploch, Fábio Silva, Subtenente Bernardo, Coronel
Salema, Anderson Alexandre, Dr. Deodalto, Danniel Librelon, Lucinha,
Giovani Ratinho, Anderson Moraes, Coronel Jairo, Martha Rocha e
Jair Bittencourt.

*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. Extra de
20.06.2022, para inclusão de coautoria.

Id: 2403135

OFÍCIO GG/PL Nº 225
RIO DE JANEIRO, 24 DE JUNHO DE 2022

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, acuso o recebimento em 01 de junho de 2022, do
Ofício nº 233 -M, de 31 de maio de 2022, Projeto de Lei n.º 5678 de
2022 de autoria do Deputado Carlos Minc que, “AUTORIZA O PO-
DER EXECUTIVO A REALIZAR A RECOMPOSIÇÃO DO AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DO INSTITUTO ESTADUAL DO
AMBIENTE - INEA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Ao restituir a segunda via do Autógrafo, comunico a Vossa Excelência
que vetei integralmente o referido projeto, consoante as razões em
anexo.

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada
consideração e nímio apreço.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Excelentíssimo Senhor
Deputado André Ceciliano
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro

RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE
LEI Nº 5678/2022, DE AUTORIA DO SENHOR
DEPUTADO CARLOS MINC, QUE “A U TO R I Z A
O PODER EXECUTIVO A REALIZAR A RE-
COMPOSIÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
DOS SERVIDORES DO INSTITUTO ESTADUAL
DO AMBIENTE - INEA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

Muito embora elogiáveis os propósitos que inspiraram o projeto, não
posso acolhê-lo com a sanção.

É que o art. 112, §1º, II, “a” e “b”, da Constituição Estadual, dispõe
que são de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre “criação de cargos, funções ou empregos públicos
na administração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento
de sua remuneração”, bem como “servidores públicos do Estado, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis, reforma e transferência de militares para a inatividade”.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro possui entendi-
mento jurisprudencial no sentido da iniciativa do Chefe do Poder Exe-
cutivo para tratar dos temas afetos aos servidores públicos. Leia-se:
“Direito Constitucional. Representação por inconstitucionalidade em fa-
ce da Lei nº 5.757/2020 do Município de Volta Redonda. Lei de ini-
ciativa parlamentar que altera o artigo 1º e suprime o parágrafo único
do artigo 2º da Lei Municipal n° 5.427, para autorizar o Poder Exe-
cutivo a conceder o benefício do auxílio-alimentação para todos os
servidores ativos, inativos e pensionistas, inclusive da Administração
Indireta. Vício de inconstitucionalidade formal. Competência privativa
do Chefe do Poder Executivo para dispor sobre aumento de remu-
neração de cargos, funções e empregos públicos, bem como sobre o
regime jurídico dos servidores públicos. Inaplicabilidade do Tema nº
917 do Supremo Tribunal Federal na hipótese, porque a lei impug-
nada trata do regime jurídico dos servidores públicos. Precedentes do
Supremo Tribunal Federal e deste Órgão Especial em casos análo-
gos, nos quais houve reconhecimento da inconstitucionalidade por vio-
lação ao Princípio da Separação de Poderes e vício de iniciativa. Aco-
lhimento dos pareceres da Procuradoria de Justiça e da Procuradoria
Geral do Estado. Procedência da representação." (Processo nº
0006698-85.2021.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. Des(a). MARCO ANTONIO IBRAHIM - Julgamento: 13/12/2021 -
OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)
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